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EXÓRDIO

Devo confessar, que nas noites que remontam há sensivelmente 3 meses, 
não me tem sido permitido dormir nas devidas circunstâncias. Poderá even-
tualmente parecer inusitado, mas sonho com demasiada frequência com o 
meu país, sonho com um povo desorientado e de reduzida esperança, com 
um povo vitimizado por um pseudo-poder político, um povo que vive a sua 
vida sem a mínima preocupação da sua existência, face às caraterísticas da 
parca e desinteressada liderança daqueles a quem foram entregues os desíg-
nios de um país.

E toda a cadeia institucional de natureza hierárquica, heterárquica, deri-
vada ou concessionada, é o reflexo de um paradigma constituído para atin-
gir fins que não são consentâneos com as necessidades do povo em cogita-
ção. O facto é que, tais sonhos produzem um efeito sanguessuga na mente 
interferindo com as tarefas que diariamente se me apresentam. 

Parafraseando Victor Hugo “Não há nada como o sonho para criar o 
futuro. Utopia hoje, carne e osso amanhã”.1 E é nesta esteira que pretendi 
empreender o desenvolvimento do presente trabalho, com uma informação 
que não vincula diretamente quaisquer das instituições chamadas à cola-
ção, mas que, com toda a verosimilhança, ajudará a repensar o futuro e ir 
de encontro a soluções paradigmáticas e dignas de um estado de direito 
democrático. 

Hoje, aos 21 de março do ano de 2025, encontro-me a redigir o presente 
texto, depois de ter elaborado de modo muito fluido e rápido, o índice sob o 

1. HUGO, Victor. Les misérables: T. V et VI. Pagnerre, 1862. Página 192.
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qual entendi que me veicularia a encontrar uma solução para um país, que 
não excluirá certamente outro que se encontre em paridade com Portugal.

Com toda a sinceridade, comecei a sentir uma paz relativa por ter dado 
início à sugestão da génese de um sistema económico de resolução dos 
problemas de um país, por neste momento ser considerado o baluarte dos 
problemas de índole social, moral e ética de uma nação.

Fez-se luz para dar ensejo às aproximadas, famosas e prestigiadas pala-
vras do citado Victor Hugo – podemos resistir a uma invasão de exérci-
tos, mas nunca a uma ideia cujo tempo chegou.2 

Não obstante, faço questão de deixar a advertência, de que a referência a 
instituições ou órgãos do poder político, apenas é feita em termos abstratos, sem 
qualquer laivo de propensão partidária, afastando de tal sorte a configuração 
dos crimes de injúria, difamação e ofensa à honra do Presidente da República, 
previstos respetivamente nos arts 180.º, 181.º e 328.º do Código Penal.3

Apesar de o pensamento que explano logo na própria capa “Liber, li-
bertas”, o que significa, o livro é liberdade, nem por isso poderei deixar de 
me revelar conhecedor do princípio da equiparação da linguagem escrita à 
verbal ex vi do art.º 182.º do citado diploma.

2. Segundo alguns autores, a frase exata do autor seria “Pode-se resistir à invasão de exércitos, mas não 
à invasão de ideias”, como poderemos compulsar em Histoire d´un crime, Arnesa, Paris, 2014, pág. 394.

3. O fundamento que apresentamos em nossa salvaguarda quer-nos parecer pertinente apenas com o recur-
so à interpretação do art.º 180.º do C.Penal, porque nos quer parecer que o mesmo prevê literalmente as 
situações de relevância no crime de injúria, quando prescreve no seu n.º 2 que:
“A conduta não é punível quando:
a) A imputação for feita para realizar interesses legítimos; e
b) O agente provar a verdade da mesma imputação ou tiver tido fundamento sério para, em boa fé, a reputar 
verdadeira.”
Para além de algumas posições doutrinais pro bono, esta nossa posição é ainda corroborada jurispruden-
cialmente por um aresto proveniente do TRP, de 27 de junho de 2012, como passamos a demonstrar ipsis 
verbis na parte correspondente:
“ (…).
II. São cada vez mais frequentes os conflitos entre o direito à honra, bom nome e reputação, por um lado, e o 
direito de expressão do pensamento, por outro.
III. Numa sociedade democrática, a liberdade de expressão reveste a natureza de verdadeira garantia institucional, 
impondo por vezes, um recuo da tutela jurídico-penal da honra. Recuo, que tem que ser justificado por um correcto 
exercício da liberdade de expressão, aferido pelo interesse geral.
IV. Sendo inevitável o conflito entre a liberdade de expressão, na mais ampla acepção do termo e o direito à honra e 
consideração, a solução do caso concreto, há-de ser encontrada através da «convivência democrática» desses mesmos 
direitos: i. é., consoante as situações, assim haverá uma compressão maior ou menor de um ou outro.
(…).”



CAPÍTULO I

1. Introdução

Em vez de escrevermos um livro sobre os benefícios fiscais, tecemos 
considerações jurisprudenciais e doutrinais, algumas provenientes da ori-
ginalidade e conhecimento científico do autor, e decidimos, por razões já 
explanadas no exórdio, dissertar sobre a renunciabilidade da generalidade 
desses benefícios, por razões de natureza económica, social, ética e moral. 

Pareceu-nos correto omitir a vertente financeira, porque o escopo do nosso 
trabalho não se traduz de modo algum em dissertar sobre a arrecadação de 
receitas, sejam elas provenientes do poder local ou central, ou ainda de outros 
organismos, incluindo institutos públicos, mas sim, na diminuição de tais recei-
tas por razões de gestão económica, as quais passam na sua essência, por retirar 
ou reduzir benefícios, os quais são forçosamente concedidos por força da ob-
tenção das sobreditas receitas. Por outras palavras, pretendemos transmitir, que 
ostracizamos o fenómeno da repartição dos impostos, imputando uma aturada 
crítica ao seu modus operandi e não à concretização do seu fim teleológico. 

Também não somos alheios na afirmação, de que, quando estamos na 
presença de benefícios que cognominamos de estimulantes ou incentivan-
tes, iremos fazer notar que existe a infração a determinados princípios de 
natureza constitucional ou mesmo infraconstitucional4. Somos apologistas 

4. O art.º 5.º do EBF classifica os benefícios fiscais em duas categorias: os automáticos e os dependentes de 
reconhecimento, reencaminhando no último caso para a LGT e CPPT, o que mais uma vez mostra o caráter 
exageradamente remissivo que o legislador fiscal imputa à lei. Vd. a norma ínsita no n.º 3 daquele normativo.



CAPÍTULO II

1. A perspetiva da abnegação ao benefício

Um país deverá preconizar e prosseguir tarefas que se traduzam na ma-
nutenção, preservação ou incremento da sua saúde económica, financeira 
e social. Na generalidade das vezes, as medidas prosseguidas pelos partidos 
com representação parlamentar, nem tampouco se coadunam com as teo-
rias que lhes estão subjacentes, referindo-nos essencialmente àqueles que 
a têm, como sucede com o partido socialista e o partido social democrata. 
Para aqueles que já viveram em regra meio século, não terá sido difícil aper-
ceberem-se da miscigenação de políticas que concernem a mais que um 
programa de partido, bastando apenas referir, que na vigência governamen-
tal do partido social-democrata poderão ocorrer mais nacionalizações, e na 
eventual vigência do partido socialista, a suscetibilidade de existirem mais 
privatizações. Porém, caso pretendamos ser menos generalistas, também 
nos é dado compulsar, que alguns programas de partidos políticos consti-
tuem praticamente uma cópia embusteada de outros, importando sobretu-
do, que se tenha conseguido um dos instrumentos para a sua constituição. 
Sim, porque para tal se conseguir, bastará simplesmente, um programa polí-
tico convenientemente redigido, uma declaração de princípios, os estatutos, 
a angariação quantitativa de 7 500 assinaturas de eleitores, uma designação, 
uma sigla ou acrónimo e o respetivo símbolo, para que seja obtida a aprova-
ção do Tribunal Constitucional. 



CAPÍTULO III

1. Considerações subjacentes à génese 
	 do Estatuto

Não é de forma propositada que algumas das considerações que estive-
ram na génese do Estatuto se coadunam com a teoria versada no presente 
trabalho sobre os benefícios fiscais. A correlação abnegativa destes com a 
tributação real dos rendimentos, tendo como resultado a redução de impos-
tos e a consecução de uma sociedade mais justa e igualitária, parece-nos, 
salvo melhor opinião inversa, tratar-se de uma ideia inédita e genial, sobre-
tudo quando deparamos com ela plasmada em suporte físico.

Vejamos:

- Tínhamos anunciado no corpo deste tema uma breve análise sobre 
o preâmbulo do Estatuto. Ora, logo no início surge-nos a referência 
aos impostos já revogados, na vigência dos quais se apontava aos 
benefícios a falta de coerência, as consequências negativas em sede 
de equidade e a implicação de uma receita cessante. Concordamos 
com a situação descrita, e se atualmente não fosse de se lhes imputar 
os mesmos vícios, certamente que a nossa teorização no que aos mes-
mos concerne, não viria à colação.

Não obstante, no 4.º parágrafo do preâmbulo é manifestada a preocu-
pação de fazer refletir nos novos impostos os benefícios que se reporta-
vam aos benefícios extintos. Por outras palavras, tinham sido abolidos im-
postos, designadamente o Imposto Complementar, o Imposto Profissional, 



CAPÍTULO IV

1. O pagamento em função do rendimento 
	 vs concessão do benefício

O fenómeno da liquidação e cobrança de impostos obedece a um proce-
dimento heterogéneo suportado por normas enquadradas no ordenamento 
jurídico vigente, com subordinação ao direito internacional, sendo que em 
Portugal vigora o primado daquela fonte de direito através do sistema da 
aplicabilidade resultante das normas ínsitas no art.º 8.º da Constituição – as 
cláusulas de receção plena e semiplena.67

No concernente à lei suprapositiva, tal como já referimos, a Constituição 
determina a competência legislativa nos seus art.ºs 161.º, 164.º e 165.º. O 
resultado proveniente dessa operacionalidade legislativa está plasmado em 
diplomas ordinários, classificados pela sua natureza, entre os quais se des-
taca o Estatuto dos Benefícios Fiscais, pelo seu caráter de imparidade e de 
remissibilidade, como sucede com o IRC e a generalidade dos impostos, 

67. Segundo Pedro Romano Martinez, num artigo com ligeiras alterações de atualização, a uns apontamentos 
fornecidos aos alunos de Direito Internacional da Universidade Católica no ano letivo de 1982/83:
“Concretamente há que resolver dois problemas. O da aplicabilidade directa ou indirecta das normas de direito 
internacional no seio de cada Estado. E, a admitir a aplicabilidade directa, determinar qual o valor das normas 
de direito internacional em relação com as de direito interno, ou seja, qual o lugar que o direito internacional 
ocupa na hierarquia das fontes.
De certa forma ligado com o problema principal está o normalmente designado treaty makingpower.”
Ou seja, na capacidade de um Estado ser sujeito de relações jurídicas internacionais, tendo subjacente inte-
resses comuns que condicionam as normas jurídicas dos sujeitos, subsistindo, porém, a necessidade de cada 
Estado estabelecer o fenómeno da sua aceitação e convolação dentro do seu território. 



CAPÍTULO V

1 -  A inversão silogística dos benefícios

1.1- Considerações gerais

Não vamos fazer uma explanação que envolva direito comparado, por-
que como preconizamos ab initio, sairíamos do escopo prosseguido com o 
presente trabalho. Não obstante, se o leitor eventualmente se deixar condu-
zir pelo espírito subjacente à IDEIA que procuramos transmitir, certamente 
concordará, com toda a convicção, que a sobredita IDEIA constitui a solu-
ção para qualquer país que disponha no seu ordenamento jurídico de um 
regime de benefícios fiscais e económicos congéneres ao estabelecido em 
Portugal.

Partimos daquela referência, por nos ser mais próxima, por razões de 
apreensibilidade e difusão, para obedecermos ao nosso «princípio da frus-
tração das expetativas», e essencialmente, porque partindo desta nossa filo-
sofia da tributação real e da abnegação aos benefícios com as caraterísticas 
que lhe apontamos, a Nação sairá com toda a verosimilhança mais forte e 
consensual.

Já sabemos que um país vive da cobrança dos seus impostos para concre-
tizar o seu fim teleológico, ou seja, para converter as receitas no fenómeno 
da repartição com vista à satisfação das necessidades públicas. Falamos in-



CAPÍTULO VI

Conclusão

- A solução para Portugal

Terminando com os benefícios, concretamente no que concerne aos 
benefícios fiscais, considerados como uma despesa orçamental, conforme 
prescreve o art.º 2.º, n.º 3, do Estatuto, o Estado passaria a ser titular de recei-
tas disponíveis para afetar convenientemente a áreas de natureza específica 
ou generalizada.

Porém, resulta do texto daquela norma, que “Os benefícios fiscais são 
considerados despesas fiscais, as quais podem ser previstas no Orçamento 
do Estado ou em documento anexo (…).” Efetivamente poderão ser objeto 
de previsão a maior parte dos benefícios concedidos às entidades que referi-
mos anteriormente. Mas existem outros, que não o são, nem o poderão ser, 
objeto de previsão, como são designadamente os fundos de poupança-refor-
ma, as isenções para habitação própria e permanente do agregado familiar, 
os rendimentos da propriedade intelectual, as deduções à coleta em sede de 
IRS e mais uma razoável panóplia de situações. Compreendemos, contudo, 
que o legislador teve cuidado, ou quiçá, ignorância, ao proceder àquela 
redução, e daí a proveniência da nossa crítica.

De regresso à questão da angariação de receitas para a satisfação das 
imprescindíveis necessidades públicas, ficamos perante ao já aflorado fim 
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O autor entende que o sistema de tributação vigente, apesar das reformas que gradualmente têm 
sido implementadas, é arcaico, e não raras vezes, enganoso. Bastará para isso compulsar o IRS, 
donde se intui que o mesmo se aproximou bastante do longínquo sistema do Imposto sobre o 
Rendimento, que remonta ao ano de 1880, para concluirmos que estivemos mais próximos de uma 
repristinação do que propriamente de uma inovação. 

O sistema de tributação não parece sobreviver sem a existência de um diploma que contemple os 
benefícios fiscais, no caso, o EBF, que o autor abnega, por entender que ficamos face a desigualdades 
latentes de natureza social e económica, essencialmente pelo recurso a situações de planeamento 
e elisão fiscais, os quais constituem o apanágio de uma porção restrita da sociedade.

Por isso, em toda a obra são tecidas críticas ao sistema vigente e apontada a situação ideal em 
sede de tributação, tendo sempre como escopo a tributação de todo e quaisquer rendimentos, a 
refutação dos benefícios e a consecução de uma sociedade justa e equilibrada. Não obstante, cada 
cidadão tem o direito de ver respeitado o seu património, a sua capacidade empreendedora, a sua 
perspicácia e dinamismo, independentemente da sua condição social e económica. 
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